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e neste edital, inclusive quanto à perícia médica realizada por 
órgão oficial do Estado.

7.14.1.1 Nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 
683/1992, o candidato inscrito como pessoa com deficiência 
que não comparecer à perícia médica, ainda que obtenha média 
de classificação na lista geral, será eliminado da lista especial, 
permanecendo na classificação geral.

7.15 O candidato com deficiência será avaliado sob os 
mesmos critérios que os demais candidatos, observados os 
obstáculos impostos por sua deficiência.

7.16 Portadores de doenças infectocontagiosas que não 
tiverem comunicado o fato à Fundação VUNESP, por inexistir 
a doença na data-limite referida, deverão entrar em contato 
com o "atendimento ao candidato" da Fundação VUNESP pelo 
telefone (0xx11-3874-6300), em dias úteis, das 8h às 18h, tão 
logo a condição seja diagnosticada e terão as orientações de 
como procederem neste sentido. Os candidatos nessa situação, 
quando da realização das provas, deverão se identificar na sala 
de Coordenação, munidos de laudo médico, tendo direito a 
atendimento especial.

7.17 Considerando a possibilidade dos candidatos serem 
submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles 
que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos 
cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar 
a situação à Fundação VUNESP previamente, nos moldes do item 
7.5 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao 
local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o 
uso de tais equipamentos.

CAPÍTULO VIII – DA PARTICIPAÇÃO DOS ESTRANGEIROS
8.1 Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros 

que preencham os requisitos para naturalização e os estrangei-
ros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade (Constituição Federal, artigo 37, inciso I e 
Lei Estadual nº 10.261/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
de São Paulo).

8.2 Para inscrição no concurso público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros enviar cópia digitalizada do documento 
oficial de identificação –Carteira de Registro Nacional Migra-
tório (CRNM).

8.2.1 Para encaminhar a cópia digitalizada, o candidato 
deverá durante o período de inscrição:

8.2.1.1 acessar no sítio eletrônico da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), a partir das 10 horas de 21 de março 
de 2022 até às 23 horas e 59 minutos de 28 de abril de 2022 
(horário de Brasília), o “link” referente ao Concurso Público ;

8.2.1.2 enviar por meio digital “upload” (nas extensões 
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).

8.3 O estrangeiro que:
8.3.1 verificada a hipótese de naturalização ordinária 

(Constituição Federal, artigo 12, II, “a”), deverá comprovar, no 
momento da posse, o deferimento de seu pedido de nacionalida-
de brasileira pela autoridade federal competente;

8.3.2 verificada a hipótese de naturalização extraordinária 
(Constituição Federal, artigo 12, II, “b”), deverá comprovar, no 
momento da posse, o preenchimento das condições exigidas na 
legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante a apresentação de cópia do requerimento de natura-
lização junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com 
os documentos que o instruíram;

8.3.3 detentor de nacionalidade portuguesa, deverá com-
provar, no momento da posse, o preenchimento dos requisitos 
necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade 
com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 
3.927/2001), mediante a apresentação de cópia do requerimen-
to para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

CAPÍTULO IX – DA PARTICIPAÇÃO DAS CANDIDATAS 
LACTANTES

9.1 Fica assegurada à mãe lactante o direito de participar 
deste Concurso nas condições estabelecidas no artigo 227 da 
Constituição Federal e no artigo 4º da Lei nº 8.069/90 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).

9.1.1 A candidata que seja mãe lactante deverá encaminhar, 
no período de inscrição, requerimento contendo: o nome com-
pleto da candidata, o número do seu documento de identidade, 
o nome do responsável pela criança, o número do documento 
de identidade do responsável pela criança e o nome da criança.

9.1.1.1 O responsável pela criança deverá ter idade igual ou 
superior a 18 (dezoito) anos.

9.1.1.2 A candidata lactante que tenha necessidade de 
amamentar no dia da realização da(s) prova(s) deverá, no perío-
do destinado às inscrições:

9.1.1.2.1 especificar, na ficha de inscrição, a sua solicitação, 
e

9.1.1.2.2 encaminhar, até o último dia do término das ins-
crições, para o endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), por meio digital “upload” (nas extensões “pdf”, 
“png”, “jpg” ou “jpeg”), a referida solicitação.

9.1.2 A solicitação entregue terá validade somente para 
este Concurso e não será devolvida.

9.1.3 A candidata deverá, quando da publicação da convo-
cação para as provas, acessar o endereço eletrônico da Funda-
ção VUNESP (www.vunesp.com.br) na página deste Concurso, 
para verificar o resultado da solicitação de amamentação.

9.1.4 O bebê deverá estar acompanhado de um adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata) e a permanência temporária desse adulto, no local 
das provas, será determinada pela Coordenação do Concurso. O 
acompanhante deverá comparecer e permanecer no local dessa 
prova fazendo uso de máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, devendo cumprir as regras relativas à pre-
venção do contágio do COVID-19. Não será permitida a entrada, 
nem a permanência no local de provas, de acompanhante que 
estiver sem a máscara.

9.1.4.1 O acompanhante receberá embalagem para guardar 
seus pertences eletrônicos, telefone celular, entre outros mate-
riais eletrônicos. Essa embalagem deverá permanecer lacrada 
até a sua saída do prédio de aplicação de prova(s).

9.1.5 Nos horários previstos para a amamentação, a 
mãe poderá retirar-se temporariamente, da sala/local em que 
estará(estarão) sendo realizada(s) a(s) prova(s), para aten-
dimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela 
Coordenação.

9.1.5.1 A candidata, durante o período de amamentação, 
será acompanhada por uma fiscal da Fundação VUNESP, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá 
a participação nos termos e condições deste Edital, e sem o 
respectivo material de prova.

9.1.5.2 Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção em favor da candidata.

9.1.6 Para amamentação, o acompanhante deverá perma-
necer no ambiente a ser determinado pela Coordenação.

9.1.7 Excetuada a situação prevista deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive 
criança, nas dependências do local de realização da(s) prova(s), 
podendo ocasionar até mesmo a não participação do candidato 
no Concurso Público.

9.1.8 No caso da prova oral, a candidata deverá apresentar 
a solicitação na Secretaria de Concursos Públicos da Academia 
de Polícia "Dr. Coriolano Nogueira Cobra", localizada na Praça 
Professor Reynaldo Porchat, 219, CEP 05508-100, Cidade Uni-
versitária - São Paulo/SP, Ala "I", sala 7-I, com antecedência de 
15 (quinze) dias da data de realização da prova.

CAPÍTULO X - DA UTILIZAÇAO DE NOME SOCIAL
10.1. Em conformidade com o Decreto Estadual nº 

55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 
a inclusão e uso do nome social para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

7.5.2 Em atendimento ao § 4º do artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932/2002, o tempo para a realização de provas a que serão 
submetidos os candidatos com deficiência poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em 
conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em Braille, 
bem como o grau de dificuldade provocado por outras modali-
dades de deficiência.

7.5.3 O pedido fundamentado de tempo adicional para 
realização de provas deverá ser acompanhado de justificativa 
médica, cabendo à Comissão do Concurso Público deliberar a 
respeito.

7.5.3.1 O atendimento de condições específicas ou auxílio 
técnico não previstos no edital ficará sujeito à análise da razo-
abilidade do pedido.

7.5.4 Nos casos de força maior, em que seja necessário 
solicitar atendimento especial após a data do encerramento das 
inscrições, o candidato deverá enviar a solicitação de atendi-
mento especial para o endereço eletrônico da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br) juntamente com cópia digitalizada do 
laudo médico que justifique o pedido.

7.6 O candidato com deficiência deverá:
7.6.1 durante o período de inscrições declarar ser pessoa 

com deficiência, especificá-la e indicar que deseja concorrer 
às vagas reservadas e, no período, acessar o campo próprio da 
página do concurso público no sítio eletrônico da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br) na “área do candidato”;

7.6.2 enviar a documentação comprobatória conforme 
adiante descrita, apenas por meio digital (nas extensões “pdf”, 
“png”, “jpg” ou “jpeg”):

7.6.2.1 laudo médico (cópia autenticada) com validade a 
contar do início da inscrição, sendo de 2 (dois) anos quando a 
deficiência for permanente ou de longa duração, e de 1 (um) ano 
nas demais situações, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID-11), suas atua-
lizações, assinatura e carimbo contendo o nome e o número do 
registro do médico responsável pela sua emissão no Conselho 
Regional de Medicina (CRM) e a provável causa da deficiência, 
para assegurar a previsão de adaptação da sua prova, informan-
do, também, o seu nome, o número do documento de identidade 
(RG) e o número do CPF do candidato.

7.6.3 O laudo não será devolvido.
7.6.4 As solicitações de todas as condições diferenciadas 

para a realização das etapas do concurso devem ser anexadas 
na correspondência de que trata este item 7.6 e endossadas por 
laudo médico em que conste:

7.6.4.1 assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

7.6.4.2 fundamentação médica para a solicitação;
7.6.4.3 nome completo do candidato, número do documen-

to de identidade (RG), número do CPF e opção de cargo.
7.7 Os deferimentos e indeferimentos da solicitação men-

cionada no item 7.6 serão publicados no sítio eletrônico da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), bem como no Diário 
Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), 
em até 20 (vinte) dias úteis a partir do término das inscrições.

7.7.1 O candidato que tiver o seu pedido de inscrição 
na condição de pessoa com deficiência indeferido poderá 
apresentar recurso, no sítio eletrônico da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), no prazo de 3 (três) dias úteis após a 
divulgação.

7.7.2 Encerrado o prazo para a apresentação de recurso, em 
igual período de até 20 (vinte) dias úteis, a Fundação VUNESP 
divulgará o resultado de sua apreciação.

7.8 O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição reservados às pessoas com deficiência ou não realizar 
a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere 
ao presente concurso público e não poderá interpor recurso em 
razão de sua deficiência seja qual for o motivo alegado.

7.9 O candidato com deficiência, se classificado e após a 
realização de perícia médica, na forma deste Capítulo, além de 
figurar na lista de classificação geral, terá seu nome constante 
da lista específica de candidatos com deficiência.

7.10 Os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica, para verificação da compatibilida-
de de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, 
nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683/1992, 
regulamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, alterado pelo 
Decreto nº 64.144/2019.

7.11 Incumbe ao Departamento de Perícias Médicas do 
Estado (DPME), a publicação da convocação para perícia médica 
no Diário Oficial do Estado, Caderno Executivo I - Secretaria 
Orçamento e Gestão (www.imprensaoficial.com.br), sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar as referidas convo-
cações somente no Diário Oficial do Estado.

7.11.1 A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada can-
didato, devendo a decisão ser publicada no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame, nos termos do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 683/92 c/c o artigo 3º-A, do Decreto nº 
59.591/2013.

7.11.2 Após a realização da perícia médica com devida 
publicação da(s) decisão(es), caberá à Fundação VUNESP retirar 
os respectivos laudos no Departamento de Perícias Médicas do 
Estado (DPME), processando o resultado e será encaminhado à 
Secretaria de Concursos Públicos da Academia de Polícia para 
publicação no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br).

7.11.3 Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, 
o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
dia subsequente à publicação do resultado no Diário Oficial do 
Estado, Caderno Executivo I - Secretaria Orçamento e Gestão 
(www.imprensaoficial.com.br), para solicitar a realização de 
junta médica multiprofissional pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado (DPME) para nova inspeção, da qual poderá 
participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-
-se de requerimento disponível no endereço eletrônico www.
planejamento.sp.gov.br (Perícia Médica – DPME \>Ingresso 
– Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência \> Requerimento de 
Recurso Pré-Avaliação).

7.11.3.1 A junta médica multiprofissional deverá apresentar 
conclusão no prazo de 5 (cinco) dias contados da realização 
do exame.

7.11.3.2 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica multiprofissional.

7.11.4 Após a realização da avaliação pela junta médica e 
publicação da decisão, caberá à Fundação VUNESP a retirada 
dos respectivos laudos no DPME, processando o resultado e 
após será encaminhado à Secretaria de Concursos Públicos da 
Academia de Polícia para publicação no Diário Oficial do Estado 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

7.12 Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 
683/1992, serão excluídos do concurso os candidatos inscritos 
como pessoa com deficiência considerados inaptos na perícia 
médica.

7.13 Será eliminado da lista especial o candidato cuja 
deficiência assinalada na ficha de inscrição não se fizer cons-
tatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
n° 59.591/2013, devendo permanecer apenas na lista geral de 
classificação, desde que atingida a nota necessária.

7.14 A não observância pelo candidato de quaisquer das dispo-
sições deste Capítulo implicará a perda da respectiva vaga reservada.

7.14.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com defi-
ciência deverá obedecer todas as regras previstas na legislação 

munidos de laudo médico, para que tenham direito a atendi-
mento especial;

5.13.8 Ao efetivar sua inscrição o candidato concorda com 
os termos que constam neste Edital e que manifesta plena 
ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, 
data de nascimento, condição de negro, se for o caso, notas, 
resultados classificações, dentre outros), tendo em vista que 
essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio 
da publicidade dos atos do Certame. Neste sentido, não caberão 
reclamações posteriores relativas às divulgações dos dados, 
ficando os candidatos cientes de que as informações poderão 
ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.

5.14 Em razão da pandemia da COVID-19 e enquanto ela 
perdurar será obrigatório o uso de máscara facial nos locais 
das provas e durante todo o tempo em que elas estiverem 
sendo realizadas, não se admitindo o ingresso de candidatos 
sem máscaras.

5.15 Eventuais outros protocolos sanitários relacionados 
à pandemia da COVID-19, poderão ser adotados durante o 
período de realização deste Concurso, o que, se for o caso, será 
divulgado oportunamente.

CAPÍTULO VI - DO PEDIDO DE REDUÇÃO OU ISENÇÃO DO 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6.1 Não serão aceitos pedidos de isenção e/ou redução de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:

6.1.1 isenção para candidatos doadores de sangue, nos 
termos da Lei Estadual nº 12.147/2005;

6.1.2 redução de 50% (cinquenta por cento) do valor esti-
pulado neste edital, nos termos da Lei Estadual nº 12.782/2007, 
para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos:

6.1.2.1 sejam estudantes regularmente matriculados em 
curso pré-vestibular, superior, nível de graduação ou pós-
-graduação; e

6.1.2.2 percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários-mínimos ou estejam desempregados.

6.2. Candidatos interessados em requerer a inscrição nos 
termos do item 6.1 devem acessar o sítio da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br); localizar o link correlato ao concurso 
público; ler atentamente as instruções relativas à solicitação de 
isenção ou redução da taxa de inscrição e adotar os seguintes 
procedimentos:

6.2.1 acessar, no período de período de 10 horas de 21 de 
março de 2022 às 23 horas e 59 minutos de 22 de março de 
2022 (horário de Brasília), o sítio da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) e na página referente ao concurso público, ler e 
aceitar o requerimento de isenção e/ou redução de pagamento 
da taxa de inscrição.

6.2.2 enviar a documentação comprobatória conforme os 
subitens 6.1.2.1 e 6.1.2.2, por meio digital (nas extensões “pdf”, 
“png”, “jpg” ou “jpeg”), até às 23 horas e 59 minutos do dia 22 
de março de 2022 (horário de Brasília).

6.2.3 Não será concedida isenção e/ou redução da taxa de 
inscrição ao candidato que:

6.2.3.1 deixar de efetuar o requerimento via internet, de 
isenção e/ou redução de pagamento;

6.2.3.2 omitir informações ou prestá-las de forma inve-
rídica;

6.2.3.3 enviar a documentação por outro meio, diferente ao 
estabelecido neste capítulo.

6.3 A Comissão do Concurso, a qualquer tempo, poderá 
realizar diligências relativas à situação declarada pelo candidato, 
deferindo ou não o pedido apresentado no requerimento.

6.4 Após a análise dos pedidos de isenção e/ou redução 
do valor da taxa de inscrição, será publicada, a partir do dia 14 
de abril de 2022, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos dos indeferimentos, no Diário Oficial do 
Estado (www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no sítio 
da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

6. 4.1 O candidato que tiver o seu pedido de isenção e/ou 
redução do valor da taxa de inscrição indeferido poderá apresen-
tar recurso à Fundação VUNESP, no prazo de 3 (três) dias úteis 
após a divulgação do indeferimento.

6.4.2 O resultado do recurso do indeferimento do pedido 
de isenção e/ou redução da taxa de inscrição será divulgado ofi-
cialmente apenas no endereço eletrônico da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br).

6.5 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção e/ 
ou redução do valor da taxa de inscrição deferidos terão sua 
inscrição validada. No caso de deferimento da isenção do paga-
mento da taxa de inscrição não será gerado boleto bancário. No 
caso de deferimento de redução do valor da taxa de inscrição, 
o candidato deverá acessar novamente o sítio da Fundação 
VUNESP (www.vunesp.com.br) e proceder a sua inscrição com 
o valor reduzido, em tempo hábil para realizar o pagamento.

6.5.1 No caso de a solicitação da taxa de inscrição ser 
indeferida integralmente, o candidato deverá proceder sua ins-
crição com o valor da taxa integral, dentro do período e horário 
de recebimento para pagamento do valor da taxa de inscrição.

CAPÍTULO VII – DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

7.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso 
das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002 
e regulamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o 
direito de inscrição para o cargo cujas atribuições sejam compa-
tíveis com suas deficiências.

7.1.1 Nos termos do parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591/2013, consideram-se pessoas com deficiência 
aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.

7.1.1.1 Os parâmetros da definição contida no item 7.1.1, 
são os estabelecidos pelo artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999 e 
pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 16.769/2018.

7.1.2 O grau de deficiência do candidato ao ingressar na 
Polícia Civil do Estado de São Paulo não poderá ser invocado 
como causa de aposentadoria por invalidez.

7.2 O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e àquelas que vierem a ser oferecidas durante o prazo 
de validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) destas no presente concurso público, nos ter-
mos da legislação mencionada no item 7.1.

7.2.1 O percentual de vagas definido no item 7.2 que não 
for provido por inexistência ou reprovação de candidatos com 
deficiência no concurso ou na perícia médica, será preenchido 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de 
classificação.

7.3 As pessoas com deficiência participarão do concurso 
público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos cri-
térios de aprovação, ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

7.4 Para efetuar a inscrição, o candidato com deficiência 
deverá observar os procedimentos gerais estabelecidos no Capí-
tulo V - Das Inscrições.

7.5 O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência e se necessita de condi-
ções especiais ou auxílio técnico para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.5.1 O Anexo III deste edital prevê as condições específicas 
e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos 
com deficiência. Aqueles que não as solicitarem na oportunidade 
estabelecida terão seus direitos exauridos quanto à sua utilização.

5.2. O deferimento da inscrição, por meio de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br), no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e no sítio da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), 
dar-se-á mediante o correto preenchimento da correspondente 
ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do 
período determinado neste edital.

5.3. O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.con-
cursopublico.sp.gov.br) e no sítio da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br) quando:

5.3.1 efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

5.3.2 efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

5.3.3 preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
5.3.4 não atender às condições estipuladas neste edital.
5.4. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se-á 
pelas informações prestadas na respectiva ficha, podendo ser 
excluído em qualquer fase do concurso público aquele que a 
preencher com dados incorretos, bem como prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

5.5. As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, via inter-
net no sítio da Fundação VUNESP, no período das no período 
das 10 horas de 21 de março de 2022 às 23 horas e 59 minutos 
de 28 de abril de 2022, de acordo com os itens subsequentes:

5.5.1 Para inscrever-se o candidato deverá:
5.5.1.1 acessar o sítio da Fundação VUNESP (www.vunesp.

com.br);
5.5.1.2 localizar o ícone correlato ao concurso público;
5.5.1.3 ler na íntegra e atentamente o respectivo edital;
5.5.1.4 preencher total e corretamente a ficha de inscrição, 

com foto branco e preta ou colorida, nos moldes estabelecidos 
neste Capítulo;

5.5.1.5 transmitir os dados da inscrição por meio do ícone 
“enviar solicitação”;

5.5.1.6 imprimir o boleto bancário;
5.5.1.7 efetuar o correspondente pagamento do valor da 

taxa de inscrição de R$ 105,50 (cento e cinco reais e cinquenta 
centavos), nos termos do Comunicado CAT 14, de 28/12/2021, 
até a data limite para pagamento (atenção para o horário 
bancário).

5.5.2 O candidato poderá utilizar os computadores dos 
postos dos Infocentros do Programa Acessa São Paulo (www.
acessasp.sp.gov.br/postos/).

5.6. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição poderá ser efetuado, em qualquer banco.

5.6.1 Se, por qualquer razão, o pagamento não for identifi-
cado, a inscrição não será efetivada.

5.6.2 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscri-
ção por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência, DOC/TED, PIX, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou fora do período esta-
belecido para pagamento do valor da taxa de inscrição, ou por 
qualquer outro meio que não o especificado neste edital.

5.6.2.1 O pagamento por agendamento somente será acei-
to se comprovada a sua efetivação dentro do período estabele-
cido para pagamento do valor da taxa de inscrição.

5.6.3 Para o pagamento da taxa de inscrição, deverá ser 
utilizado somente o boleto bancário gerado no ato da inscrição 
até a data limite para seu pagamento.

5.6.3.1 A partir das 23 horas e 59 minutos (horário oficial 
de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição não estará mais disponível no endereço eletrônico.

5.6.3.2 O pagamento do valor da taxa de inscrição poderá 
ser realizado até o primeiro dia útil subsequente ao término 
das inscrições.

5.6.4 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

5.6.5 O comprovante de inscrição é o boleto bancário devi-
damente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato 
e, se o nome não constar no edital de convocação da prova 
preambular, deverá ser apresentado para procedimentos de 
inclusão manual no cadastro.

5.7. O descumprimento das instruções para inscrição impli-
cará o seu indeferimento.

5.8 Não haverá devolução, parcial ou integral, da impor-
tância paga da taxa de inscrição, ainda que superior ou em 
duplicidade, salvo se o concurso não se realizar e, neste caso, 
a Fundação VUNESP será a responsável pela devolução dos 
valores pagos.

5.9 O candidato inscrito por terceiro assume total respon-
sabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 
arcando com as consequências de eventuais erros no preenchi-
mento da ficha de inscrição disponível de que trata este edital.

5.10. O acompanhamento da situação da inscrição poderá 
ser feito no endereço eletrônico da Fundação VUNESP (www.
vunesp.com.br), na página do concurso, a partir de 3 (três) dias 
úteis após o encerramento do período das inscrições.

5.10.1 Caso ocorra qualquer irregularidade na inscrição, o 
candidato deverá entrar em contato com o "atendimento ao 
candidato" da Fundação VUNESP (0xx11-3874-6300), em dias 
úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.

5.10.2 Na hipótese de ser realizada mais de uma inscrição, 
será considerada válida a que for efetivada por último, ficando 
automaticamente canceladas as anteriores.

5.11. A Polícia Civil do Estado de São Paulo e a Fundação 
VUNESP não se responsabilizam pelo não recebimento das 
inscrições por qualquer motivo de ordem técnica de computa-
dores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, falta de energia elétrica ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

5.12. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

5.13. O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, auxílio técnico, 
sala acessível, mobiliário específico ou similar), deverá efetuar 
solicitação, de acordo com os procedimentos a seguir:

5.13.1 acessar, no período de período de 10 horas de 21 de 
março de 2022 às 23 horas e 59 minutos de 28 de abril de 2022, 
o sítio da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), localizar os 
links referentes ao concurso público, ler e aceitar o Requerimen-
to de Condição Especial e enviar a documentação comprobatória 
por meio digital (nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”);

5.13.2 além do requerimento de solicitação de condição 
especial, o candidato deverá anexar o laudo médico (cópia 
autenticada), contendo assinatura e carimbo integrando o nome 
e o registro do médico responsável pela sua emissão no Conse-
lho Regional de Medicina (CRM), expedido nos últimos 12 (doze) 
meses, contados até o último dia de inscrição, que justifique o 
atendimento especial solicitado;

5.13.3 expirado o período de postagem dos documentos, 
não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação;

5.13.4 o candidato que não cumprir as exigências estabele-
cidas nos itens 5.13.1 e 5.13.2, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a condição atendida;

5.13.5 o candidato com deficiência, caso necessite de 
condição especial para a realização da prova, deverá proceder 
conforme estabelecido no Capítulo VII - Da participação das 
pessoas com deficiência;

5.13.6 o atendimento às condições solicitadas ficará sujeito 
à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido;

5.13.7 portadores de doenças infectocontagiosas ou pes-
soas acidentadas que não tiverem comunicado essa situação, 
deverão fazê-lo tão logo venham a ser acometidos, devendo 
apresentar-se à Coordenação no dia da aplicação das provas, 


